
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  ao  senhor  JOSÉ
MAURICIO LIRA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor JOSÉ MAURICIO
LIRA. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, compromisso e à trajetória de vida de José Mauricio Lira, nascido em 04 de setembro de
1948, reconhecido por sua atuação junto à comunidade e pelo relevante trabalho social desenvolvido
no município de Cuiabá. 
Ao longo de sua trajetória, destacou-se pela realização de ações sociais e comunitárias, com especial
atenção às pessoas em situação de vulnerabilidade,  exercendo papel fundamental  no apoio e no
acolhimento de famílias, notadamente na região do bairro Sol Nascente. Líder comunitário nato, atua
como elo fundamental entre a população e o poder público, representando as demandas da comunidade
e buscando constantemente melhorias na infraestrutura, nos serviços essenciais e na qualidade de vida
da população local. 
Sua atuação é marcada pela solidariedade,  pelo compromisso com o próximo e pelo espírito de
coletividade, contribuindo para o fortalecimento da cidadania e para o desenvolvimento social, sendo
exemplo de liderança atuante e  dedicada,  motivo pelo qual  esta  Casa Legislativa,  através deste
parlamentar, reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de março de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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